
 
 

PORTARIA Nº 036/2026 
 
 
 

CANCELA A CONCESSÃO DO GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA 
MUNICIPAL MARIA SCHUIKA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
  RAFAEL KOCHENBORGER, Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal em seu artigo 53, e nos termos da Lei Complementar 079/2023 baixa a 
seguinte: 
 
 
  PORTARIA: 
 
 
                  Art.1º - Cancela a concessão do gozo de férias de 30 (trinta dias) do período 
de 18/02/2026 a 19/03/2026, a Servidora Municipal Maria Schuika ocupante do cargo de 
Atendente Dispensação de Medicamentos, concedido através da Portaria 027/2026, nos 
termos do requerimento anexo.  
 
               
                Art.2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul, em 22 de janeiro de 2026.  
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